[bookmark: _Hlk91617829]O PARECER FOI VOTADO NA 2SE.8SLE.22 DO DIA 14.07.22
1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 8ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.07.2022

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 187/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 125
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito, Deputado Luizinho. Convido o Deputado Ribamar Araújo para proceder o parecer em plenário. 
O SR. RIBAMAR ARAÚJO - Projeto de Lei Complementar 187/2022, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 125. “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 283, de 14 de agosto de 2003, altera e acresce dispositivos à Lei nº 1.473, de 13 de maio de 2005, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.”.
 Tendo legalidade, regimentalidade e constitucionalidade, meu parecer é favorável, por todas as Comissões pertinentes. 
O SR. ANDERSON PEREIRA (Por videoconferência) - Presidente, quero pedir vista também dessa matéria.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Concedido o pedido de vista ao nobre Deputado Anderson Pereira. 
Próxima matéria.

